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APRESENTAÇÃO 
 

O presente relatório visa apresentar a execução dos cinco Cursos Macro-Regionais de 

Capacitação “O Trabalhador e a Saúde Suplementar” – realizado pelo Departamento 

Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), no âmbito do Convênio ANS 

/DIEESE N°. 003/2008. O DIEESE, a ANS e as Centrais Sindicais compuseram uma equipe de 

coordenação do conjunto dos cursos, a partir da Oficina Preparatória (vide relatório da Oficina 

Preparatória). 

O DIEESE, em comum acordo com as equipes da ANS e das Centrais Sindicais, 

considerou que esta atividade deveria assumir o caráter de curso, apesar da sua designação no 

texto do projeto como seminário, devendo ser focada na produção de conhecimento coletivo 

sobre a saúde suplementar e a ação sindical, sem alteração dos objetivos explicitados no projeto. 

Não se trata mais de sensibilização, etapa cumprida durante os Seminários Nacional e Regionais 

realizados anteriormente, mas de capacitação, o que exige conteúdo, metodologia e material 

didático apropriado a um curso. 

Assim, conforme o projeto as atividades deveriam estar voltadas “para 

dirigentes/lideranças sindicais com vistas à defesa dos trabalhadores no âmbito da saúde 

suplementar e educação para consumo.” 

Ainda de acordo com o projeto:   

“Esses cursos terão como objetivo principal a qualificação dos dirigentes sindicais em 

saúde suplementar para a negociação nos diversos espaços de atuação: no local de trabalho, 

nas negociações coletivas, bem como nas negociações nacionais”. 

Assim, os cursos macro-regionais de capacitação tiveram como objetivo: 

1. Dar continuidade ao processo de sensibilização dos dirigentes sindicais, agora 

abrangendo mais pessoas de cada região do país, para a necessidade de discussão da 

saúde do trabalhador e da saúde suplementar; 

2. Discutir o que é a saúde do trabalhador e qual o papel da saúde suplementar; 

3. Aprofundar a discussão sobre as questões/problemas e desafios mais importantes em 

relação à saúde suplementar, específicos de cada região; 

4. Discutir o Fórum Nacional de Saúde Suplementar. 
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A CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO DO DIEESE 

 

“Não há instrumento mais poderoso para manter a dominação sobre os 

homens do que mantê-los no medo e para conservá-los no medo, nada melhor 

do que conservá-los na ignorância” (Espinosa)1 

 

A educação, enquanto área de atuação do DIEESE, está calcada em um projeto político 

de uma classe: a classe trabalhadora. Para ela, a educação para adultos, prioritariamente 

dirigentes sindicais é vista como a possibilidade de produção e de apropriação de um 

conhecimento que responda aos seus interesses, visto que vivemos em um mundo “(...) no qual o 

vínculo entre o saber e o poder tornou-se indissolúvel (...)”.2 

Nesse sentido, as atividades desenvolvidas pela área de educação no DIEESE têm como 

objetivo propiciar o diálogo entre os conhecimentos produzidos por alunos adultos ao longo da 

vida, seu repertório, e o conhecimento científico socialmente produzido e acumulado.  

O novo conhecimento, que nasce na atividade formativa, é produzido pela e para a classe 

trabalhadora e visa a transformação de sua realidade concreta. “(...) O sujeito que conhece não é 

um espelho, não é um aparelho registrando passivamente as sensações geradas pelo meio 

circunvizinho. Pelo contrário, é precisamente o agente que dirige este aparelho, que o orienta, o 

regula, e em seguida transforma os dados que este lhe fornece”.3  

A concepção de educação adotada pelo DIEESE, em consonância com sua posição de 

produtor de conhecimento, parte de uma abordagem sócio-histórica que “considera a aquisição 

do conhecimento um processo em que a interação dos participantes com o conhecimento que 

desejam obter não é solitária, mas sim, social; não é direta, mas mediada” 4.  

A educação é um processo porque o conhecimento não é único nem finito, é produzido 

por sujeitos que, em suas atividades cotidianas, transformam e são transformados historicamente 

e, ao mesmo tempo, vêem e analisam a realidade a partir das suas experiências.  

Um trabalhador da indústria química, por exemplo, percebe o processo de trabalho na 

fábrica em que trabalha de um modo diferente de um outro trabalhador da mesma empresa, ou do 

                                                 
1  Apud CHAUÍ, Marilena de Souza. O que é ser educador hoje? Da arte à ciência: a morte do educador. In: 

BRANDÃO, Carlos R. (org.). O educador: vida e morte. Graal: 1982. 
2  Idem, pg.59. 
3  SCHAFF, Adam. Pressupostos gnoseológicos in: História e Verdade, pg. 82   
4  DIEESE. Caderno do Formador. Seminário Emprego e desemprego: desafios à ação sindical, (kit – Coleção 

Seminários de Negociação. São Paulo, 2004, pg.20 
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proprietário da empresa, pois cada um tem uma trajetória diferente, determinada a partir de seu 

lugar social e é assim e por isso que são construídos repertórios diferentes.  

É sempre bom lembrar ainda que o conhecimento científico, ou seja, aquele que é tido 

como universal, na verdade pertence a uma época, a uma classe, a uma etnia. Mais que isso, o 

conhecimento não é eterno, mas se transforma com a transformação da sociedade. 

O homem produz conhecimento quando atua no trabalho, na leitura, vendo um filme, 

cotidianamente. Cada uma dessas interações com o mundo é mediada porque o postulado 

fundamental da Escola de Psicologia Sócio-Histórica é que “as funções psicológicas humanas 

diferem dos processos psicológicos de outros animais, porque são culturalmente mediadas, 

historicamente desenvolvidas e emergem da atividade prática.” 5   

A peculiaridade da atividade formativa organizada, diferentemente dos processos 

informais de obtenção de conhecimento, é que sempre há uma intenção do formador ao atuar na 

mediação. Esta intencionalidade, consciente ou não, pode ser a de reprodução do conhecimento 

acumulado, ou seja, de manutenção e reforço do que está estabelecido, do status quo. Entretanto, 

a intenção da formação pode ser também a de transformação desse conhecimento, procurando a 

construção de significados que sejam compartilhados por um determinado grupo e que 

contemplem sua ação. No limite, o que se procura é a transformação da realidade tendo como 

objetivo um determinado projeto de sociedade. Esta é a abordagem da formação realizada pelo 

DIEESE.    

Para que este modo de produzir conhecimento se concretize é necessário que a relação 

entre objeto do conhecimento (conteúdo), sujeito de conhecimento (aluno) e formador se 

desenvolva de uma certa maneira na atividade formativa, ou seja, é preciso que a metodologia de 

aprendizado seja coerente com esta concepção de educação.  

O formador atua na mediação propondo ao aluno, ao sujeito do conhecimento, exercícios, 

desafios “(...) que vão criando sucessivas oportunidades de interação com o objeto de 

conhecimento. O formador busca, através destes exercícios, mobilizar o repertório dos 

participantes da atividade formativa, ou seja, tudo o que já sabem, criando possibilidades para 

mediar a relação entre o conhecimento existente no grupo e o conhecimento socialmente 

acumulado”.6  Esse processo formativo, que inclui o repertório do aprendente leva à produção 

de um conhecimento novo.  

                                                 
5  MOOL, Luís. Vigotsky e a educação. Artmed: Porto Alegre, 2002, pg.87 
6   DIEESE pg. 20 
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A partir dessa perspectiva, o DIEESE tem como referência que “o conhecimento é, pois, 

um processo infinito, mas um processo acumulando as verdades parciais que a humanidade 

estabelece nas diversas fases do seu desenvolvimento histórico. Alargando, limitando, 

superando verdades parciais, o conhecimento baseia-se sempre nelas e toma-as como ponto de 

partida para um novo desenvolvimento” 7. Dessa forma, quanto maior o repertório do sujeito ou 

o conhecimento de um grupo, maiores serão as possibilidades de compreensão da realidade e, 

portanto, de intervenção nessa realidade.  

Do mesmo modo, a amplitude e a qualidade do repertório do formador interferem na 

produção do novo conhecimento na trajetória formativa. Se o formador é aquele que atua na 

mediação entre conhecimentos individuais e o conhecimento formalizado, é importante que 

domine bem tanto o conhecimento formalizado quanto o repertório daqueles que estão ali para 

aprender.  

A mediação do formador será mobilizadora quando solicitar aos aprendentes que 

elaborem seu pensamento através de leitura, filmes, conversas sobre situações, cenas, 

representações e histórias - entre várias outras possibilidades - porque nelas há o movimento que 

possibilita atribuir um novo significado às experiências e aos conhecimentos individuais. 

Assim, na concepção de educação do DIEESE há sempre a intenção de recuperar a 

totalidade do processo histórico a despeito da aparente fragmentação da realidade. Isso se faz 

com a retomada da dimensão histórica e social de uma problemática, mesmo que, a princípio, ela 

pareça ser um conjunto de experiências individuais.   

A passagem da experiência individual fragmentada para uma construção social leva, não 

só à recuperação da totalidade, mas também, e conseqüentemente, à percepção dos aprendentes 

de seu papel de sujeitos da história. 

Finalmente, para concluir esta breve síntese, a concepção de educação do DIEESE 

considera o sujeito da aprendizagem como aquele que transforma e é transformado pela atividade 

de aprender e a própria aprendizagem como um processo que não começa nem termina na 

atividade formativa.    

 

 

 

                                                 
7  SCHAFF, pg.97. 
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DESCRIÇÃO DO EVENTO 

 

 

• NOME: Cursos Macro-Regionais “O Trabalhador Brasileiro e a Saúde Suplementar” – 

Capacitação Sindical  

 

• PERÍODO, REGIÃO E LOCAL  

 
Período Região Local 

30 setembro a 02 de 
outubro de 2009 

Sul Porto Alegre 

14 a 16 de outubro 
de 2009 

Centro-Oeste Brasília 

28 a 30 de outubro 
de 2009 

Nordeste Recife 

17 a 19 de novembro 
de 2009 

Sudeste São Paulo 

02 a 04 de dezembro 
de 2009 

Norte Belém 

 

 

 

•  24 horas cada curso 

 

 

 

• Ana Yara Paulino – Técnica do DIEESE 

• Dalton Callado – Diretor Adjunto de Fiscalização da ANS 

• Ecleia Conforto – Técnica do DIEESE  

• Flavio Oliveira – Gerente Geral de Relação Institucional da ANS 

• Francisco Telles – Gerente Geral de Ajuste e Recurso da ANS 

• Gilberto Salviano – Assessor do INST-CUT 

• Gislaine Souza – Especialista em Regulação da ANS 

• Hamilton Dias de Moura – Dirigente Nacional da NCST 

• Jorge Venâncio – Dirigente Nacional da CGTB e membro do Conselho Nacional de Saúde 

• José Inácio Ferreira – Técnico do DIEESE 

3. CORPO DOCENTE 

2. DURAÇÃO 

1. TIPO DE ATIVIDADE: Curso 
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• Juliana Machado – Especialista em Regulação da ANS 

• Luís Carlos de Oliveira – Dirigente Nacional da Força Sindical 

• Reginaldo Muniz Barreto – Coordenador do Projeto – DIEESE 

• Rodrigo Rosa – Técnico do DIEESE 

 

 

 
 

• Saúde pública, saúde do trabalhador e saúde privada 

• Caracterização da saúde suplementar 

• Regulação dos planos coletivos de saúde 

• Ação sindical na negociação e na regulação da saúde suplementar 

• Atuação sindical no espaço da macrorregulação 

• Atuação sindical no espaço da microrregulação 

• Agenda sindical para atuação na saúde suplementar 

 

 

 

• Apresentação dialogada 

•  Projeção em power point 

•  Trabalho em grupo 

• Exibição de filme seguida de debate em plenária 

• Simulação de mesa de negociação de planos coletivos de saúde privados 

• Simulação de uma reunião da Câmara de Saúde Suplementar 

• Apostila com legislação, normas e documentos resultantes dos seminários de 

sensibilização e da intervenção sindical no campo da saúde suplementar 

• Aplicação de questionário 

 

 

 

• Flip chart 

•  Data show 

6. MATERIAL DE APOIO 

4. TEMAS TRATADOS 

5. RECURSOS PEDAGÓGICOS E DE PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO 
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•  Notebook 

• Tarjetas 

 

 

 

• Técnicos do DIEESE 

• Representantes DIESAT 

• Técnicos da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

• Representantes do Movimento Sindical (CUT, Força Sindical, NCST, UGT, CGTB, 

CTB) 

 

7. PERFIL DOS PARTICIPANTES 
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PROGRAMAÇÃO DOS CURSOS “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE 

SUPLEMENTAR”  
 

PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR” 
 

 
OBJETIVO DO CURSO: Qualificar os dirigentes sindicais para intervir nos espaços de 

negociação e regulação da saúde suplementar, compreendendo a sua relação com a saúde 

pública e com a saúde do trabalhador 
 
 

PRIMEIRO DIA SEGUNDO DIA TERCEIRO DIA 
MANHÃ 

 
• Abertura – 9h00 
• Apresentação dos 

participantes 
• Combinados 
• Saúde pública, saúde do 

trabalhador e saúde 
suplementar 

MANHÃ 
 

• Discussão sobre o filme 
Sicko – 9h00 

• Regulação dos planos 
coletivos de saúde 
privados 

MANHÃ 
 

• Atuação sindical no 
espaço da 
macroregulação – 9h00 

• Atuação sindical no 
espaço da 
microregulação 

TARDE 
 

• Caracterização da saúde 
suplementar 

• Exibição do filme Sicko 

TARDE 
• Regulação dos planos 

coletivos de saúde 
privados (cont) 

• Ação sindical na 
negociação e na 
regulação da saúde 
suplementar 

 

TARDE 
 

• Formulação de uma 
agenda sindical comum 
no campo da saúde 
suplementar 

• Avaliação 

 
 

8. PROGRAMAÇÃO 
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1. ESTRUTURA DO CURSO 

 

Estrutura dos Cursos de Capacitação Sindical “O trabalhador brasileiro e a saúde 

suplementar” elaborada durante a oficina preparatória: temas, objetivos, conteúdo, 

desenvolvimento, materiais e responsáveis (ver Anexo 2). 

 

2. RESULTADOS DOS TRABALHOS DE GRUPO 

 

Em cada um dos cursos foram constituídos grupos de trabalho com o objetivo de 

identificar os principais problemas relativos à saúde suplementar, a partir das discussões já 

realizadas no curso, da leitura de documentos referentes aos planos coletivos de saúde privados, 

do relatório sistematizado pelo DIEESE do trabalho de grupos dos Seminários Regionais de 

Sensibilização e do conhecimento sobre o tema trazido pelos participantes. 

 

O resultado do trabalho dos grupos constituía-se no roteiro pedagógico para apresentação 

da legislação/regulação pertinente a cada um dos problemas pela equipe da ANS e DIEESE, de 

maneira que o aprendizado sobre a regulação dos planos coletivos de saúde fosse possível a 

partir da vivência de cada um dos dirigentes sindicais participantes do curso, evitando-se a 

monotonia de uma aula expositiva e possibilitando uma produção coletiva de conhecimento. 

 

Os resultados do trabalho dos grupos dos cursos regionais são apresentados a seguir: 

 
Quais são os principais problemas do funcionamento dos planos de saúde privados 

coletivos? 

 

1. Negociação das empresas com as operadoras, em nome dos trabalhadores, sem a 

participação dos sindicatos. Deve-se levar em conta que na quase totalidade dos planos 

coletivos privados de saúde há a participação financeira dos trabalhadores. A regulação 

deve implantar o processo trilateral da contratação dos planos coletivos de saúde: 

empresas, representantes dos trabalhadores/sindicatos e operadoras, todos na mesma 

mesa. 

9. DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES 
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2. Negativa de atendimento a acidentes de trabalho. Sabe-se que os acidentes de trabalho 

são pouco notificados. Sabe-se que há atendimento se não for caracterizado como 

acidente de trabalho, o que aumenta a subnotificação. 

3. Desarticulação entre as instituições que tratam da questão da saúde do trabalhador, 

resultando numa fragmentação das atribuições e dificultando a elaboração e 

implementação de uma política nacional na área.  

4. Não reconhecimento dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais pelos planos de 

saúde. Os médicos não reconhecem/diagnosticam doenças do trabalho devidamente.  

5. O aposentado excluído do plano por reajuste abusivo. Por lei, o aposentado pode 

continuar no plano coletivo, desde que pague a contribuição. Mas as empresas colocam 

os aposentados em um plano a parte, separado. Pede-se aqui a intervenção da ANS para 

não seja permitido que as empresas discriminem os aposentados. Levar em conta o 

Estatuto do Idoso para estabelecer as referências dos direitos dos aposentados em relação 

aos planos coletivos de saúde privados. No caso dos aposentados por invalidez, o custo 

do plano de saúde deve ser inteiramente absorvido pelas empresas.  

6. Troca de plano por preço abusivo. Duas conquistas nesse último ano: Deixou de ter 

carência, mas não para o atendimento de doenças pré-existentes. Depois de 12 meses, 

pode haver reajuste abusivo, porque não há regulação por parte da ANS. 

7. Ausência de regras definidas para os reajustes dos planos coletivos (lei 9656). 

8. Não transparência dos atuais processos de reajuste baseados na sinistralidade. 

9. Ausência de regras definidas para a co-participação e participação. 

10. Reajuste dos planos coletivos privados de saúde acima dos reajustes salariais. 

11. No modelo de assistência dos planos não há a institucionalização da obrigatoriedade de 

atividades de prevenção à saúde.  

12. Descredenciamentos unilaterais, sem regras definidas. 

13. Existência da unimilitância impunemente, apesar da proibição da regulação. 

14. Obrigatoriedade de passar por um médico para se ter acesso aos outros profissionais de 

saúde: psicólogo, terapia ocupacional, nutricionista e a limitação desses atendimentos. 

15. Cota de atendimento a doenças mentais extremamente limitada. Como cuidar das 

conseqüências do assédio moral, que cada vez mais aumenta? 

16. Exclusão de parte das Centrais Sindicais da Câmara de Saúde Suplementar. Garantir a 

presença de todas as Centrais Sindicais naquela instância (Lei 9961). 
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17. Desinformação dos valores a serem pagos pelos exames ou o que será descontado no 

contracheque. 

18. Barreira aos contratos já firmados dos planos por adesão. Como incluir outras pessoas 

como dependentes? 

19. Criação de barreiras regulatórias para que os sindicatos façam planos de saúde por 

adesão.  

20. Dificuldades de acesso ao termo de contrato e à rede credenciada efetiva pelos 

trabalhadores.  

21. Dificuldade de acesso a informações, precarizando a possibilidade de controle social. 

22. O uso do termo “beneficiário” não se aplica aos usuários dos planos coletivos de saúde 

privados, fazendo parte de um discurso que quer induzir a uma relação paternalista entre 

trabalhadores e empresas. 

23. Descumprimento do contrato pelas operadoras. 

24. Ausência do controle social na saúde suplementar, inclusive com poder deliberativo. 

25. A regulação da ANS reforça a fragilidade do Movimento Sindical para a implementação 

dos planos coletivos.  

26. Ausência de regulação da ANS sobre as prestadoras. 

27. Desconhecimento da ANS pelo Movimento Sindical, o que leva à falta de mobilização e 

participação dos seus representantes e dos trabalhadores na macro e micro-regulação. 

 

3. EXERCICIOS DE SIMULAÇÃO: 1) NEGOCIAÇÃO DE PLANO COLETIVO DE 

SAÚDE E 2) REUNIÃO DA CÂMARA DE SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

Um dos mais importantes momentos de produção de conhecimento ocorridos durante os 

cursos foi a realização de exercícios de simulação de negociação de plano coletivo de saúde entre 

sindicatos de trabalhadores e sindicatos patronais e de uma reunião da Câmara de Saúde 

Suplementar, utilizando-se o material abaixo.  

 



 

Convênio ANS/DIEESE – Nº 03/2008 

 
17

 
3.1. Simulação de uma negociação coletiva do plano de saúde componentes da mesa de 

negociação: sindicato dos trabalhadores, central sindical e sindicato patronal 

 
INFORMAÇÕES DE CONHECIMENTO COMUM 

 
• Plano de saúde empresarial: 

� as resoluções normativas da ANS sobre planos coletivos, recentemente 

divulgadas, impedem, na prática que o sindicato continue com planos de auto-

gestão. 

� a convenção coletiva atual não inclui obrigatoriedade de as empresas terem plano 

de saúde para os trabalhadores, mas estima-se que 60% da categoria seja atendida 

por planos de saúde privados empresariais. 

� pela primeira vez o sindicato dos trabalhadores pretende estabelecer parâmetros 

comuns para os planos de saúde da categoria. 

� participação:  o sindicato dos trabalhadores quer diminuir para, no máximo 5%. 

� direito à informação: o sindicato dos trabalhadores quer que todos os 

trabalhadores tenham acesso ao contrato do plano de saúde. 

� sinistralidade: o sindicato dos trabalhadores e a central sindical querem construir 

um sistema de acompanhamento em conjunto com o sindicato patronal e com a 

ANS. 

� acidentes de trabalho e doenças profissionais: o sindicato dos trabalhadores quer 

incluir dentre os parâmetros a obrigatoriedade da cobertura de acidentes de 

trabalho e doenças profissionais. 

� manutenção dos demitidos sem justa causa no plano de saúde, nas mesmas 

condições de atendimento e pagamento, durante 48 meses ou até conseguir novo 

emprego. 

� manutenção dos aposentados, nas mesmas condições de atendimento e pagamento 

vigentes no momento da aposentadoria. 
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• Informações econômicas 

 
� A crise afetou o setor que teve uma redução de 5% nas suas vendas e demitiu 10% 

da sua força de trabalho. Neste momento os dados econômicos mostram uma 

retomada do crescimento do setor, que reiniciou lentamente as contratações de 

trabalhadores.  

• Informações sobre os planos de saúde 

 
� As grandes empresas utilizam grandes operadoras com cobertura assistencial de 

referência, com possibilidade de acomodação apartamento individual, e cobertura 

odontológica. A participação situa-se na faixa dos 40%. Poucas não possuem 

planos de saúde. 

� As médias empresas utilizam operadoras médias e grandes com cobertura 

assistencial de referência ou ambulatorial. Alguns planos incluem cobertura 

odontológica. A participação situa-se na faixa dos 60%. Um número significativo 

não possui planos de saúde. 

� As pequenas empresas utilizam cobertura assistencial ambulatorial. A co-

participação situa-se na faixa dos 80%. Um significativo número de pequenas 

empresas não possui planos de saúde. 

� Cerca de 50% da categoria tem cobertura de planos de saúde privados. 

 
INFORMAÇÕES EXCLUSIVAS DO SINDICATO DOS TRABAHADORES 

 
� A diretoria do sindicato dos trabalhadores avalia que a categoria, embora 

insatisfeita com alguns aspectos do funcionamento dos planos de saúde, não está 

disposta a entrar em greve para lutar pelas reivindicações aprovadas na 

assembléia. 

� A categoria ainda considera que o plano de saúde é um benefício concedido pelas 

empresas e não o resultado de uma conquista sindical. 
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� Em algumas empresas os trabalhadores aceitam o uso do plano de saúde para 

atender a acidentes de trabalho sem emissão da CAT. 

� O sindicato quer participar da negociação do plano de saúde em cada empresa, 

junto com uma comissão de trabalhadores. 

� O sindicato criou uma diretoria de saúde suplementar para focalizar sua 

intervenção na área. 

 
INFORMAÇÕES EXCLUSIVAS DO SINDICATO PATRONAL 

 
� Argumenta com relação a cada uma das reivindicações do sindicato, não 

aceitando nenhuma delas, usando inclusive a crise econômica como pretexto. 

� Propõe incluir um programa de promoção e prevenção na convenção coletiva, 

sujeito à aprovação de cada empresa. 

� Argumenta que não cabe ao sindicato discutir parâmetros para os planos de saúde, 

pois estes são benefícios concedidos aos trabalhadores pelas empresas. 

� Não está disposto a aceitar parâmetros comuns; entretanto propõem um acordo em 

que conste a referência a necessidade de um plano de saúde por parte de todas as 

empresas, num prazo de 6 meses. 

 
3.2. Simulação de uma reunião da Câmara de Saúde Suplementar 

 
Participantes: ANS, centrais sindicais, operadoras 
 
Tema: acidente do trabalho e saúde suplementar 

 

INFORMAÇÕES DE CONHECIMENTO GERAL 

 

Conforme o Anuário Estatístico da Previdência Social (MPS), durante o ano de 2007, 

foram registrados no INSS cerca de 653,1 mil acidentes do trabalho. Comparado com 2006, o 

número de acidentes de trabalho aumentou 27,5%. O maior impacto deste aumento (98,6%) 
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deveu-se aos acidentes sem CAT registrada oriunda da nova sistemática de concessão dos 

benefícios acidentários (Nexo Técnico Epidemiológico). Para os acidentes do trabalho registrados 

o ano de 2007, comparado com o de 2006, aumentou em apenas 3,7%.  

Do total de acidentes registrados, os acidentes típicos representaram 80,7%, os de trajeto 

15,3% e as doenças do trabalho 4%.  

Na distribuição por setor de atividade econômica, o setor agrícola participou com 5,1% 

do total de acidentes registrados, o setor de indústrias com 49,3% e o setor de serviços com 

45,6%, excluídos os dados de atividade “ignorada”. Nos acidentes típicos, os subsetores com 

maior participação nos acidentes foram produtos alimentares e bebidas, com 12% e saúde e 

serviços sociais, com 8,5% do total. Nos acidentes de trajeto, as maiores participações foram dos 

serviços prestados principalmente a empresas e do comércio varejista com, respectivamente, 

13,5% e 12,6%, do total. Nas doenças de trabalho, foram os subsetores intermediários 

financeiros, com participação de 12,2% e o comércio varejista, com 8,9%. 

Em 2007, o número de acidentes de trabalho liquidados atingiu 688,7 mil acidentes, o que 

correspondeu a um acréscimo de 23,2% em relação a 2006. A simples assistência médica cresceu 

10,6%, a incapacidade temporária aumentou 26,3%, a incapacidade permanente caiu 7,6% e os 

óbitos aumentaram 0,2%. As principais conseqüências dos acidentes de trabalho liquidados 

foram as incapacidades temporárias com menos de 15 dias e com mais de 15 dias, cujas 

participações atingiram 43,4% e 40,9%, respectivamente.  

Entre 2005 e 2007 foram registrados na Previdência Social 1.526.047 acidentes de 

trabalho. As perdas sociais são dramáticas; quanto às perdas econômicas, estima-se que podem 

chegar a 10% do PIB, relacionando-se os gastos com a assistência à saúde, o custo dos 

benefícios, a queda de produtividade e o absenteísmo.  

 

O questionamento: Por que qualquer doença ou agravo ocasionado por acidente ocorrido por 

conta do trabalho não tem a cobertura obrigatória pelo plano de saúde? 

 

ARGUMENTO DAS OPERADORAS 

 

Diretores de operadoras: o aumento dos custos, no caso de cobertura para os males decorrentes 

de acidente do trabalho, necessariamente, tem que refletir no aumento da contraprestação, a ser 

negociado com a Pessoa Jurídica contratante (empregador do acidentado/segurado). A 

obrigatoriedade de cobertura pode, inclusive, significar a inviabilidade de diversos contratos com 
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empresas que não puderem arcar com esse aumento no custo do benefício para seus empregados 

e familiares. Significará, pode-se afirmar, uma debandada de milhares e milhares de 

beneficiários, trabalhadores e seus dependentes, que terão que recorrer ao SUS, sobrecarregando-

o. 

 

ARGUMENTOS DA ANS 

 

Diretoria colegiada: A Agência tem o dever de regular esse mercado, visando mantê-lo estável 

e saudável, buscando estimular a concorrência e seu crescimento de maneira consistente. 

Alterações nas normas que signifiquem forte impacto no mercado, repercutindo negativamente 

no resultado dessas operadoras, devem seguir caminhos bastante cuidadosos. Não há nenhum 

interesse em criar traumas no mercado de saúde suplementar. Ademais, alteração dessa 

envergadura deve ser precedida de amplo debate, ouvindo todos os setores. 

 

ARGUMENTOS DAS CENTRAIS SINDICAIS 

 

Há um esforço enorme do Estado brasileiro em construir um sistema de controle no tema do 

acidente do trabalho, no âmbito do Sistema Único de Saúde.   

 

A sub-notificação é uma grave patologia no campo da segurança do trabalho, porque, além de 

prejudicar os trabalhadores na sua vida profissional, significa sonegação de arrecadação do SAT, 

que tem como finalidade cobrir custos de todo arcabouço da Assistência Social voltada para o 

acidentado, na prevenção, tratamento, recuperação e reabilitação da força de trabalho. 

 

Além disso, o que é também bastante grave, ela esconde dados da realidade. Reparem que, 

mesmo sem o registro de todos os casos de acidente de trabalho, já se tem um número 

vergonhoso de acidentes no Brasil. E a ANS, mantendo fora da cobertura obrigatória males 

decorrentes de acidente do trabalho, contribui enormemente para a sub-notificação. O raciocínio 

é simples: se uma empresa contratante, que tem plano de saúde para seus empregados, tem 

algum dos seus empregados acidentado, ela pode chegar para ele e informar que, a opção de ser 

atendido pelo plano de saúde só depende dele. Basta ele omitir (ou mentir) sobre a causa daquele 

agravo. Com isso, a operadora vai atender e tratar de seu mal sem, contudo, registrar que se trata, 

na verdade, de mais um acidente de trabalho. 
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Tem-se, desse modo, uma imoralidade, já que um ente da União promove, através de um 

normativo editado, dentro de sua competência, a indução à sonegação da informação da 

ocorrência de acidente do trabalho. 

 

Ademais, não é possível se imaginar que determinado mal de saúde deixa de ser coberto pelo 

plano particular de saúde apenas pela sua causa. Apenas para ilustrar: a queda da escada de casa 

é coberta, agora, se essa queda for no trabalho, não há cobertura obrigatória!? 

 

4. SUGESTÕES PARA A FORMULAÇÃO DE AGENDA SINDICAL PARA A SAÚDE 

SUPLEMENTAR (VERSÃO PRELIMINAR, AINDA NÃO APRECIADA PELAS CENTRAIS 

SINDICAIS) 

 

Os cursos de capacitação, na medida em que aprofundam o conhecimento dos dirigentes 

sindicais sobre saúde suplementar, em geral, e sobre os planos coletivos de saúde privados, em 

particular, reforçam em cada um a necessidade de estabelecer um protagonismo nos diversos 

níveis possíveis, conduzindo, em conseqüência, à necessidade de formulação de uma agenda que 

permita orientar a atuação do movimento sindical sobre esse campo.   

Daí é que, durante os cursos foram propostas ações que poderiam compor uma agenda 

sindical para a saúde suplementar, abaixo relacionadas: 

1. As Centrais Sindicais devem elaborar uma pauta com as principais questões relacionadas 

à saúde suplementar, visando sensibilizar, mobilizar, formar e informar os dirigentes 

sindicais e trabalhadores para atuação neste campo. 

2. As Secretarias de Saúde das Centrais devem levar ao conjunto de suas respectivas 

direções os principais problemas das categorias profissionais relacionados à saúde 

suplementar. 

3. Reforçar os laços entre o movimento sindical e a ANS por meio dos NURAFs. 

4. Encaminhar a discussão sobre saúde suplementar aos demais estados da Federação, 

incluindo a participação dos NURAFs. 

5. Solicitar ao DIEESE estudos sobre as operadoras de plano de saúde: custo, lucro, etc.  
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6. Divulgar para a categoria os dados obtidos durante o curso de capacitação.  

7. Continuar o processo de capacitação para todo o movimento sindical, criando uma 

agenda de seminários de capacitação para os estados, com a participação da ANS. 

8. Criar um link da ANS no site das Centrais.  

9. Reforçar a atuação do Fórum Nacional Permanente dos Trabalhadores sobre Saúde 

Suplementar. 

10. Ampliar e qualificar a atuação do movimento sindical nas mesas de negociação coletiva 

que versam sobre os planos privados coletivos. 

11. Divulgar em suas categorias os planos coletivos de saúde já contratados. 

12. Viabilizar assessoria jurídica sobre os contratos dos planos coletivos de saúde.  

13. Divulgar amplamente o site da ANS com as avaliações das operadoras.  

14. Demandar à ANS que passe a exigir das operadoras as estatísticas sobre acidente de 

trabalho. 

15. Reivindicar a obrigatoriedade da inclusão dos trabalhadores terceirizados nos planos 

coletivos de saúde privado das empresas. 

16. Realizar atividades na área de comunicação e divulgação de informação sobre saúde 

suplementar - Produção de sites, vídeos, folders, outdoors, rádio e televisão. Público: 

trabalhadores/base. 

17. Criar Fóruns Regionais Permanentes Estaduais sobre Saúde Suplementar. 

18. Realizar pesquisa/diagnóstico sobre a realidade da base e dos sindicatos, no campo da 

saúde suplementar. 

19. Criar uma rede de comunicação entre os sindicatos com foco na saúde suplementar. 

20. Acrescentar o DIAP ao Fórum Nacional Permanente dos Trabalhadores sobre Saúde 

Suplementar. 

21. Ação sindical na micro e macro-regulação da saúde suplementar. 
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22. Criação de secretaria de saúde suplementar nos sindicatos. 

23. Elaborar cartilha de orientação básica e procedimentos, inclusive no que diz respeito às 

negociações entre empresas e sindicatos sobre plano coletivo privado de saúde. 

24. Reivindicar à ANS a realização de estudos sobre a sinistralidade, visando elaboração de 

proposta de sistemática de reajustes dos planos coletivos. 

25. Realizar discussões sobre o tema com as categorias e estimular as negociações sobre 

planos de saúde. 

26. Realizar um segundo módulo deste Curso de Capacitação, visando aprofundar as 

questões discutidas para que as Centrais afinem suas posições sobre o tema. 

27. Criar uma rede de multiplicadores preparados para fazer esta discussão nas entidades de 

base. 

28. Divulgar a ANS através de informações sobre o site e o 0800 nos sites das Centrais. 

29. Trazer as entidades de defesa do consumidor para as atividades do Fórum (IDEC, 

Proteste, PROCON, etc.) 

30. Criar fóruns sobre a saúde e que as discussões sobre a saúde suplementar integrem estes 

fóruns. 

31. Articular as diversas instâncias relacionadas à saúde do trabalhador e à saúde suplementar 

(Ministério do Trabalho, Ministério do Meio Ambiente, etc.). 

32. Articular as discussões com os movimentos sociais sobre o tema da saúde suplementar e 

sua relação com a saúde pública. 

33. Incluir nas discussões sobre a saúde do trabalhador e sobre a saúde suplementar a questão 

dos deficientes (CIF). 

34. Lutar para a normatização da participação dos sindicatos nas negociações dos planos 

coletivos de saúde, inclusive com a assinatura do contrato. 

35. Inserir as discussões sobre saúde suplementar nas Conferências (municipais, estaduais e 

nacionais) de Saúde e Seguridade Social. 
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36. Inserir os secretários de saúde das Centrais nos estados nesta discussão, abrangendo ainda 

os Conselhos Municipais e Estaduais de Saúde. 

37. Fortalecer os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde. 
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A seguir, apresenta-se o resultado das avaliações realizadas pelos participantes dos cursos 
regionais. 
 

Curso de capacitação Sindical - Região Sul 

O trabalhador brasileiro e a saúde suplementar 

Data: 30 de setembro a 02 de outubro de 2009 

Local: Grand Hotel - Porto Alegre / RS 

 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

ATIVIDADE 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Conteúdo  
28 

 
4 

 

Metodologia  
24 

 
8 

 

Material didático  
28 

 
4 

 

 

Coordenação  
32 

 
 

 

Corpo Docente  
29 

 

3 
 

Organização  
28 

 

4  
 

 

 AUMENTAR A MESMA DIMINUIR 

Duração  
9 

 
19 

 
 

4 
 
 

INFRA-ESTRUTURA 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Local  
31 

 
 

 
 

 
Alimentação  

30 
 
1 

 
 

 
Hospedagem  

23 

 

1  
 

 
 
Nota média da atividade como um todo: - Não foi solicitado nota. 

10. AVALIAÇÃO DOS CURSOS REALIZADA PELOS PARTICPANTES 
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Comentários: 
 
• A sugestão é que se crie um momento de lazer dentro do espaço do curso com tempo 

mínimo de 04 horas, mesmo que para isso se aumente o tempo do curso. 

• Faltou explorar mais os aspectos essenciais da micro região. O entendimento é 

essencial para que os trabalhadores tenham os elementos para negociação coletiva. 

• Manter o grupo de trabalho independente da região onde for ministrado o curso. E se 

possível aumentar o número de participantes. Fazer com que os participantes recebam 

por e-mail os informativos do DIEESE e da ANS. 

• Extremamente importante o curso, muito esclarecedor, muito importante manter a rede. 

• Acho que poderia ser mais objetiva a discussão. Poderiam ter sido aulas mais didáticas 

e explicativas sobre plano de saúde, por parte da ANS, e não somente em exposição 

sobre legislação. 

• Poderia incluir mais conteúdo técnico sobre a saúde suplementar e as regras do setor. 

• Devemos ter mais cursos em período mais curto. Os trabalhos em grupo devem ser 

ampliados. 

• Junto ao material didático deve ter uma cópia de contrato sugerido pela ANS. 

• A ANS deve ter um contato com os sindicatos, federações, confederações e centrais 

mais direto e com maior frequência. 

• Quanto à organização, deverá ser comunicado com antecedência, pois nos foi 

comunicado muito próximo do início o que causou correria para chegar em tempo do 

início do curso. 

• Acho que precisaria aumentar a apresentação da ANS. 
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Curso de capacitação Sindical - Região Centro Oeste 

O trabalhador brasileiro e a saúde suplementar 

Data: 14 a 16 de outubro de 2009 

Local: Brasília 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO 

 
 
 

ATIVIDADE 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Conteúdo  
23 

 
4 

 

Metodologia  
21 

 
6 

 

Material didático  
21 

 
6 

 

 

Coordenação  
27 

 
 

 

Corpo Docente -   

Organização  
24 

 

3  
 

 

 AUMENTAR A MESMA DIMINUIR 

Duração  
 

 
27 

 
 

 
 
 

INFRA-ESTRUTURA 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Local  
22 

 
5 

 
 

 
Alimentação  

22 
 
5 

 
 

 
Hospedagem  

18 

 

1  
 

 
 
Nota média da atividade como um todo: 8,8 
 
Comentários: 
  
• O pessoal da ANS falha muitas vezes, tanto na organização quanto na didática. O 

DIEESE deu um “show” em todos os sentidos. Quanto à qualificação o saldo foi 
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positivo, porém o tema é extremamente difícil e delicado e deve haver uma constância 

no curso. 

• Tenho cada vez mais consciência que as Centrais devem mudar seu foco para o 

aparelhamento, financiamento e desenvolvimento do SUS. Sei que é a única forma de 

garantir um atendimento padrão de saúde ao conjunto com os trabalhadores 

• Sistematizar a apresentação do período da tarde do segundo dia, após a colagem das 

tarjetas, no que se refere a micro e macro regulação. 

• Estimular o estudo prévio dos participantes acerca das leis do marco regulatório da 

saúde suplementar, do material informativo da ANS, e de textos sobre os aspectos 

básicos da regulamentação dos planos de saúde coletivos. 

• O debate e o assunto apresentado são de alto valor para os trabalhadores e a sociedade 

como um todo e merece ser explorado bem mais para o bem da classe trabalhadora do 

Brasil, vamos em frente! 

• De grande valia o conhecimento adquirido neste curso. Esperamos que um seminário 

com este tema seja levado ao estado de MT. 

• Estão todos de parabéns. 

• Mesmo com grande informação vários assuntos referentes a macro-regulação, alguns 

não foram abordados. Claro que a apostila está contemplando estas lacunas, mas 

verificar mais itens de grande importância para o debate e inserir. Ex. Financiamento 

da ANS, ressarcimento, custos para a sociedade, etc. 

• Cheguei no seminário com uma perspectiva diferente de conteúdo, mas para minha 

surpresa o assunto abordado, era um conteúdo novo, totalmente desconhecido, sobre o 

qual não tinha nenhum conhecimento. Adorei, aprendi muito, este conteúdo vai me 

ajudar com o trabalho que faço sobre saúde do trabalhador no meu estado. Foi muito 

proveitoso, só tenho agradecer.    

• O curso foi bom, uma nota média, pois é a primeira vez que participo. 

• De modo geral foi um curso enriquecedor, com informações úteis no nosso dia a dia, 

em especial, a importância de sabermos nossos direitos em relação aos planos de 

saúdes privados. 

• Eu não sabia que o DIEESE prestava assessoria sobre saúde suplementar. A equipe está 

de parabéns. 
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Curso de capacitação Sindical - Região Centro Nordeste 

O trabalhador brasileiro e a saúde suplementar 

Data: 28 a 30 de outubro de 2009 

Local: Recife Praia Hotel - Recife / PE 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO 

 
 
 

ATIVIDADE 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Conteúdo  
27 

 
3 

 

Metodologia  
27 

 
3 

 

Material didático  
26 

 
4 

 

 

Coordenação  
29 

 
1 

 

Corpo Docente -   

Organização  
25 

 

4  
 

 

 AUMENTAR A MESMA DIMINUIR 

Duração  
6 

 
24 

 
 

 
 
 

INFRA-ESTRUTURA 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Local  
13 

 
14 

 
 

3 
Alimentação  

22 
 
5 

 
 

2 
Hospedagem - 

 

  
 

 
 
Nota média da atividade como um todo: 9 
 
Comentários: 
  
• O curso foi rico de conhecimento nos trabalhos do grupo, excelente, foi interessante a 

simulação de negociação entre ANS x operadora x Centrais e patrões x trabalhadores. 
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• Todos os palestrantes foram ótimos, a coordenação é nota 1.000, o DIEESE está de 

parabéns. Que o próximo curso seja de quatro dias. 

• Os cursos devem acontecer em um hotel de menor circulação. 

• Em relação ao evento de Porto Alegre em que estive presente, acho que ganhamos em 

conteúdo, que apesar de complexo precisa ser explorado. A dinâmica melhorou 

bastante, mas sugiro a inclusão de mais tempo para os NURAFs, devido ao interesse 

demonstrado pelos participantes. 

• Curso bastante esclarecedor, sobre um tema de pouco domínio do movimento sindical. 

Portanto acho importante que outras atividades sobre o tema sejam feitas no sentido de 

aprimorar o conhecimento no meio sindical e na sociedade. 

• Parabenizo a equipe que realizou a atividade e o instrutor pela ótima maneira de 

conduzir os trabalhos e criar um clima de aprendizado e descontração. 

• Gostaria de agradecer por ser convidado a participar deste evento, que outros 

aconteçam em estados diferentes para que leve o conhecimento a todos. 

• É com grande satisfação que concluo este curso, pois ele foi esclarecedor e agregou 

valores, tenho hoje a clareza das diferentes linhas de atuação dos sindicalistas e da 

força que temos ao unirmos e muitas vezes esquecemos disso. 

• Este é o terceiro curso, e percebe-se claramente um amadurecimento na equipe de 

coordenação. A sensação é que há enormes ganhos para todos com a conclusão do 

curso. 

• Eu achei que faltou um momento para o lazer. Afinal todos nós temos que nos 

preocupar com o lazer. 

• Faltou atividade e tempo para o lazer, muito tempo dentro da sala. 

• Tenho uma preocupação em relação ao que estamos discutindo, pois é necessário que 

também venhamos a ter um problema no futuro com a saúde pública, mesmo que exista 

lei na CF direcionada ao sistema de saúde pública, se levantarmos muito a bandeira da 

saúde suplementar, pode ocorrer algo parecido com o que está acontecendo nos EUA. 

As operadoras de planos de saúde poderão se fortalecer e tentar derrubar o nosso 

sistema público. 

• Acho que o órgão que regulamenta o SUS também poderia estar presente para ver as 

falhas no que está ocorrendo com a saúde dos brasileiros. 
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• Parabenizo a equipe pelo excelente trabalho. Na verdade, aprendi muito com vocês. 

Também já divulgo a ANS após a primeira experiência que tive no ano passado no 

Recife. Só tenho a agradecer a ANS e ao DIEESE. 

• Aprofundar a discussão. 

• Além de fortalecer o movimento sindical, este espaço unifica a luta em prol da classe 

trabalhadora. Proponho também ao DIEESE um grande espaço de discussão sobre o 

fortalecimento do SUS pela classe trabalhadora. 

• Faltou o apoio do registro de todo o curso por parte de uma assessoria de imprensa. 

• Realizar mais cursos para formação dos membros dos sindicatos. 

• Necessidade de dar continuidade ao curso. Praticar mais vezes para o crescimento. 

• Deve ser instigada mais a veia sindical dos participantes. Chamar a efetiva 

responsabilidade de representantes sindicais. 

• A transparência da ignorância ou acomodação dos líderes pode ser uma arma ou força 

para as operadoras continuarem subestimando os trabalhadores e a força do movimento 

sindical. 

• Problemas na recepção do hotel criaram embaraços e desgastes na coordenação e 

alguns participantes, comprometendo o fluxo normal do evento em alguns momentos. 

O hotel não tem capacidade para recepcionar eventos simultâneos, o problema 

apareceu no fluxo de pessoas no elevador (com problemas de manutenção) e na 

recepção do restaurante (filas). 

• A qualidade do curso foi muito boa, o material didático deveria ser mais explicativo. O 

local e alimentação ficaram a desejar, isto não foi culpa da organização e sim da falta 

de lugar adequado. Os próximos cursos tenho certeza que serão melhores. 

• Quero agradecer ao condutor deste curso pelo que ele coordenou dos trabalhos. 

•  

• É exatamente por isso que estamos sempre em busca de melhorias, crescimento e 

perfeição. Obrigado por ter contribuido com o meu crescimento. 

•  

• Como no ano passado, o último dia foi tortuoso. Existe um esvaziamento por causa do 

retorno dos participantes. Deveria programar o retorno para o dia seguinte. E assim se 

faria o curso completo. 

•  
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• Foi uma surpresa para min quem idealizou este curso. É de grande importãncia, 

esclarecedora e deve ser ampliada a discussão sobre saúde suplementar no seio dos 

trabalhadores. Precisamos nos empenharmos na divulgação, discussão e aprendizado, 

para acompanhar os desenvolvimentos de tem em tela. A ANS está no caminho certo 

em se apropriar da verdadeira situação dos trabalhadores em sua relação com os 

diversos planos de saúde. Os trabalhadores devem saber o papel real da ANS. 

• Deve haver um outro curso com mais atividades práticas sobre negociações. 

• Neste curso, foi muito importante discutir saúde suplementar no contexto da saúde 

pública e da saúde do trabalhador, Os trabalhos foram bem  conduzidos por todos os 

participantes: DIEESE, DIESAT, ANS e Centrais. 
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Curso de capacitação Sindical - Região Sudeste 

O trabalhador brasileiro e a saúde suplementar 

Data: 17 a 19 de novembro de 2009 

Local: Braston Augusta - São Paulo / SP 

 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

ATIVIDADE 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Conteúdo  
28 

 
4 

 

Metodologia  
26 

 
6 

 

Material didático  
21 

 
10 

 

1 

Coordenação  
32 

 
 

 

Corpo Docente  
30 

 

2 
 

Organização  
28 

 

4  
 

 

 AUMENTAR A MESMA DIMINUIR 

Duração  
8 

 
19 

 
 

4 
 
 

INFRA-ESTRUTURA 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Local  
28 

 
3 

 
 

1 
Alimentação  

31 
 
1 

 
 

 
Hospedagem  

20 

 

2  
 

 
 
Nota média da atividade como um todo: 8,9 
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Comentários: 
 
• O grande volume de informações recebidas me leva a tentar concretizar as atividades 

dos trabalhadores e assim, propor o adequado plano de saúde suplementar. 

• Destaco a necessidade de novos encontros para discutir o tema. 

• Estimular mais a participação dos técnicos da ANS para que o Movimento Sindical 

também possa entender, conhecer, mapear a formação institucional da ANS - núcleos 

de fiscalização. E assim melhorar as nossas deficiências, convicções, e possamos 

entender um pouco mais esta “ideologia” da fiscalização, normatização e regulação. 

• Certamente devemos fazer ou inserir o segundo modelo deste curso, pois pode nos 

trazer informações e tirar algumas dúvidas. 

• Período ruim para realização do curso (final do ano), ainda temos muitas demandas. 

Procurar realizar no primeiro semestre, entre março e julho. 

• Que nos próximos cursos sejam convidados outros atores, como MTE, Ministério da 

Saúde, etc. 

• Os participantes poderiam ter mais espaço para falar de suas experiências nos estados. 

• Por ser a primeira vez que estou participando, gostei muito do tema que foi discutido. 

• Fazer com que as reivindicações sejam definidas com mais rapidez e colocadas em 

prática o quanto antes, não se alastrando em diversas reuniões. 

• Manter o espaço mais controlado nas manifestações. Providenciar novos cursos. 

• Excelente em todos os sentidos. 

• Foi muito bom participar do curso de formação suplementar. 

• Deveria ter um segundo módulo. Nesses dias entramos em contato com o assunto e 

agora mais amadurecidos que buscamos mais informações para discutir. 

• Continuar para melhorar. 
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Curso de capacitação Sindical - Região Norte 

O trabalhador brasileiro e a saúde suplementar 

Data: 02 a 04 de dezembro de 2009 

Local: Golden Mar Hotel - Belém / PA 

 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

ATIVIDADE 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Conteúdo  
33 

 
2 

 

Metodologia  
33 

 
2 

 

Material didático  
31 

 
4 

 

 

Coordenação  
35 

 
 

 

Corpo Docente  
35 

 

 
 

Organização  
29 

 

3  
 

 

 AUMENTAR A MESMA DIMINUIR 

Duração  
8 

 
21 

 
 

 
 
 

INFRA-ESTRUTURA 
 

ITENS 
 

☺ 
BOM 

� 
MÉDIO 

� 
RUIM 

Local  
16 

 
16 

 
 

3 
Alimentação  

10 
 

22 

 
 

3 
Hospedagem  

12 

 

8  
4 

 
Nota média da atividade como um todo: 9 
 
Comentários: 
 
• Gostaria que tivesse mais seminários de saúde do trabalhador e saúde suplementar. É 

um aprendizado muito bom. 
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• Agradeço ao DIEESE pela realização do curso. Volto para minha base ciente do 

conhecimento e vou aplicar o mesmo junto a minha categoria. No aguardo de outro 

aprendizado. 

• O local é bom, porém o acesso é que é difícil. 
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ANEXO 1 

 

LISTAS DE PRESENÇA DOS CURSOS 
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Edição Sul do Curso 
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Convênio ANS/DIEESE – Nº 03/2008 

 
45
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Edição Centro-Oeste do Curso 
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Edição Nordeste do Curso 
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Edição Sudeste do Curso 
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Edição Norte do Curso 
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ANEXO 2 

 

A ESTRUTURA DOS CURSOS DE 

CAPACITAÇÃO 
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ESTRUTURA DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR”  

PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR: RELAÇÕES DE CONSUMO” – CONVÊNIO ANS/DIEESE 
Nº 003/2008 

 
OBJETIVO DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO: Qualificar os dirigentes sindicais para intervir nos espaços de negociação e 
regulação da saúde suplementar, compreendendo a sua relação com a saúde pública e com a saúde do trabalhador 

 
PRIMEIRO DIA – MANHÃ 

 
HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 

09h00 Abertura Contextualizar o 
curso; apresentar 
programação  

 - Fala da Coordenação - Projeto 
-Programação 

DIEESE, DIESAT, 
Centrais  

09h30  - Apresentação 
dos participantes 
- Combinados 

Criar um ambiente 
de integração entre 
os participantes 

   DIEESE – Ecléia 

10h30  Café      
11h00 às 
13h 

Saúde pública, 
saúde do 
trabalhador e 
saúde privada 

Contextualizar no 
sistema de saúde 
no Brasil o 
funcionamento do 
SUS e da saúde 
suplementar 

- Panorama do sistema de saúde no Brasil, com destaque 
para o SUS e sua importância 
(financiamento, prevenção e promoção da saúde, 
assistência e controle social) 
- Saúde do Trabalhador 
 (ações do Estado, ações sindicais junto à saúde 
suplementar - ANS e planos de saúde) 
- Características centrais do SUS e da saúde 
suplementar (princípios, recursos, controle social, o que é 
coberto por cada um) 
- Espaços de interface SUS/ saúde suplementar 
- Dimensão quantitativa da saúde suplementar 
- Necessidade de regulação da saúde suplementar pelo 
Estado 

11h00: Teia 1 - o que é saúde 
11h30: Teia 2 - quem atende à saúde 
12h00: Levantar questões a partir de 
informações na “tela” – princípios do SUS, 
por exemplo e fazer uma exposição de 
síntese dialogando com as duas teias 
 

Sicko (filme) 
- Texto 
lançamento 
Fórum Saúde 
- Nota Técnica do 
DIEESE 
- Outros textos 
sobre o SUS 
- Relatórios das 
Conferências de 
Saúde e de 
Saúde do 
Trabalhador 
 

Gilberto, Venâncio, 
Reginaldo 
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ESTRUTURA DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR”  
PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR: RELAÇÕES DE CONSUMO” – CONVÊNIO ANS/DIEESE 

Nº 003/2008 
 

PRIMEIRO DIA – TARDE 
 

HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 
14h30m  Caracterização da 

saúde suplementar 
 

Apresentar as 
características 
principais do setor de 
saúde suplementar 
para possibilitar a 
intervenção 
 

- Contextualizar o setor / papel de uma agência 
reguladora 
- Apresentar dados (radiografia) 
- Apresentar a lógica de funcionamento do setor 
(atores da relação: trabalhadores, sindicatos, 
empresas, operadoras, ANS, Conselhos de 
Saúde) 
- Apresentar o arcabouço institucional e 
normativo 
- Apresentar os espaços constituídos de 
controle social 
- Aprofundar a discussão sobre a interface com 
o SUS 
 

14h30: Aula dialogada com 
apresentação da radiografia do setor 
15h00: Cochicho - quem se beneficia 
com a saúde suplementar? (conforme 
dados) - tarjeta 
15h30: aula dialogada 
 

- Apostila “Regulação 
de Saúde 
Suplementar” 
- Estatísticas e 
estudos da ANS 
- Relatório dos 
Seminários 
- Documentos das 
Centrais à ANS 
- Relatórios dos 
Grupos Focais 
- Livro do CONASS 
sobre saúde 
suplementar 

Renata, Gislaine e 
Cecília (ANS), Ecléia 
(DIEESE) 

16h30 Café      
17h00 Exibição do filme 

Sicko 
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ESTRUTURA DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR”  
PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR: RELAÇÕES DE CONSUMO” – CONVÊNIO ANS/DIEESE 

Nº 003/2008 
 

SEGUNDO DIA – MANHÃ 
 

HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 
09h00 Discussão do filme 

Sicko 
Levar em conta a experiência de 
outros países na discussão tema 
da saúde suplementar 

- cobertura integral versus 
cobertura segmentada 
 

Discussão a partir do filme com 
foco na saúde suplementar 

- Filme 
- Proposta do atual governo 
norte-americano 
- Vídeo Obama 

DIEESE – Anotar 
os comentários  

10h00 às 
13h00 

Regulação dos 
planos coletivos de 
saúde 
 

Discutir a regulação da saúde 
suplementar para possibilitar a 
intervenção sindical qualificada 
 

- A partir dos problemas 
apontados pelos participantes, 
trazidos dos seminários e dos 
grupos focais, apresentar as 
normas sobre planos coletivos 
- Apresentar a visão dos atores 
em relação à regulação (grupos 
focais) 
- Discutir os problemas 
explicitados nos questionários 
- Discutir a questão do 
ressarcimento ao SUS 

10h00: Trabalho de grupo para 
levantamento de problemas 
relacionados aos planos coletivos 
de saúde  
Problemas GFs e questionários 
 
11h30: Apresentação do TG em 
tarjetas 
12h00: Diálogo em plenária com 
os problemas levantados no 
trabalho de grupo, e sobre o 
ressarcimento ao SUS, 
relacionando-os com as normas 
reguladoras 
  
 

- Normas planos coletivos 
RN 195,196,200 CONSU 20 
e 21 
- Relatório seminários 
- Relatório grupos focais 
- Livro do CONASS sobre 
saúde suplementar 

Francisco, 
Hamilton, 
Cecília 
(ressarcimento)  

11h00 Café      
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ESTRUTURA DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR”  
PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR: RELAÇÕES DE CONSUMO” – CONVÊNIO ANS/DIEESE 

Nº 003/2008 
 

SEGUNDO DIA – TARDE 
 

HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 
14h30 Regulação dos 

planos coletivos de 
saúde 
 

Discutir a regulação da 
saúde suplementar 
para possibilitar a 
intervenção sindical 
qualificada 

Relação entre a macro e a micro-regulação, apresentando 
os aspectos positivos e negativos 

Continuidade da 
discussão da manhã – 
aula dialogada a partir 
das tarjetas, 
reorganizadas 

O mesmo Os mesmos 

15h30 Ação sindical na 
negociação e na 
regulação da saúde 
suplementar 

- Mobilizar / sensibilizar 
os dirigentes sindicais 
para a importância de 
conhecer e atuar na 
saúde suplementar; 
- Formar e informar os 
dirigentes sindicais 
para a ação 
 

- Relação entre a ação na Negociação Coletiva no local 
de trabalho e a ação no espaço da macro-regulação 
- Formas possíveis de ação sindical. Definição de linhas 
gerais para a ação 
- Quais informações são necessárias para a ação 
- Como o dirigente sindical pode se sentir efetivamente 
dentro do processo? 
- Como a saúde do trabalhador pode ser incluída no rol de 
atendimento – quais ações são necessárias para o MS 
desde o local de trabalho? 
- Como mostrar para os trabalhadores que as doenças 
não fazem parte do trabalho 
- Como explicitar (entender) que o plano de saúde não é 
benefício 
- Diferenças e complementaridades na negociação: 
 - trabalhador individual e a empresa; sindicato e 
empresa; Central e ANS; sindicato e operadora 
- Quais interesses tem os empresários na negociação dos 
planos? 

15h30: Apresentação dos 
espaços de ação sindical 
na saúde suplementar – 
quais, onde, quem, 
como, o que (incluir o 
FNPTSS) 
16h30: Café 
17h00: Preparação dos 
grupos para as 
simulações de 
intervenção na macro-
regulação e na 
negociação coletiva  
 

- Preparar Benê, Rogério, 
Arnaldo e 
Reginaldo 
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ESTRUTURA DOS SEMINÁRIOS DE CAPACITAÇÃO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR”  
PROJETO “O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR: RELAÇÕES DE CONSUMO” – CONVÊNIO ANS/DIEESE 

Nº 003/2008 
 

TERCEIRO DIA – MANHÃ 
 

HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 
09h00 Atuação sindical no 

espaço da macro-
regulação 

Utilizar conhecimento e produzir 
argumentação a partir da visão dos 
atores atuantes no espaço 

Acidentes de trabalho e doenças 
profissionais 

09h00: Simulação de uma reunião 
da Câmara de Saúde Suplementar 
com o tema Acidentes do Trabalho e 
Doenças Profissionais 
10h00: Avaliação 

Textos com Informações 
comuns a trabalhadores e 
empresários, com informações 
restritas aos trabalhadores e 
informações restritas aos 
empresários 

Jorge Venâncio e 
Reginaldo 

10h30 Café      
11h00 Atuação sindical no 

espaço da micro-
regulação 

Utilizar conhecimento e produzir 
argumentação a partir da visão dos 
atores atuantes no espaço. 

Plano de saúde 11:00 Simulação de uma 
negociação coletiva sobre o plano 
de saúde de uma categoria 
12:00 Avaliação 

Textos com informações 
comuns sobre saúde do 
trabalhador, argumentos de 
conhecimento restrito às 
operadoras, argumento de 
conhecimento restrito às 
Centrais Sindicais 

Hamilton e 
Reginaldo 
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TERCEIRO DIA – TARDE 
 

HORÁRIO TEMA OBJETIVOS CONTEÚDO DESENVOLVIMENTO MATERIAL RESPONSÁVEIS 
14h30 Discutir uma agenda 

sindical comum 
 Como atuar no sentido de fazer 

cumprir o que já existe 
- Definir o que ainda queremos 
- O que fazer para alcançar o 
que queremos 
- Quais os novos espaços 
possíveis 
 

14h30: TG levanta problemas e 
identifica ações na micro e macro 
regulação,com base em material  
sistematizado pela  
Coordenação (problemas 
levantados nos seminários, nos 
grupos focais e durante o curso) 
 
15h30: apresentação em plenária 

 Centrais Sindicais 

16h30 Café      
17h00 Avaliação Avaliar o curso levando em conta a 

necessidade de aperfeiçoamento 
dos próximos. 

 - material escrito 
- avaliação oral 

 Reginaldo 

17:40 Encerramento      
 

 

 

 

 


